
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA DE SANTA CATARINA

O�cio de In�mação nº 22/2022                                     Florianópolis, 19 de abril de 2022.

Ilmo Senhor
Representante Legal

Equipe FUBE Futsal

Prezado Senhor,

De ordem do Presidente da Comissão Disciplinar, encaminhamos, para as providências que Julgar

necessárias,  a  DECISÃO  anexa,  exarada  por  esta  Comissão  no  PROCESSO  07-22-CD-FUTSAL-
ESTADUAL SUB 16-FUBE

Atenciosamente,

Recebido: 

_______________________________

Representante Legal

Data:
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA DE SANTA CATARINA

PROCESSO 07-22-CD-FUTSAL-ESTADUAL SUB 16-FUBE

Denunciado: Pedro Henrique Da Rosa – Atleta FUBE

Enquadramento: Art. 254 do CBJD

Autor: Procuradoria de Jus�ça Despor�va

Assunto: Disciplinar

Data: 19.04.2022

Horário: 19h50

Relator: Fábio Oliveira

DECISÃO:

Por unanimidade de votos, conhecer da denúncia e julgá-la procedente para aplicar ao denunciado, Pedro
Henrique Da Rosa – Atleta FUBE, a pena de um jogo de suspensão, com fulcro no art. 254 do CBJD.

Encerrada a sessão às 20h35
P.R.I.

Florianópolis, 19 de abril de 2022.

Aldo Abrahão Massih Junior
Auditor Vice-Presidente 

Rua Comandante José Ricardo Nunes, 79 – Capoeiras – Florianópolis – SC – CEP  88070-220  -  Fone/Fax (48)36656145

www.tjd.sc.gov.br – tribunaldespor�vosc@gmail.com


